
Avaliação das calçadas das ruas dos bairros: Centro, Anhangabaú, Vianelo e Vila Arens,
adequando-as ao disposto na Política Nacional de Mobilidade Urbana. 

Considerando as inúmeras reclamações de munícipes que caminham

nas ruas dos bairros acima citados sobre a falta de manutenção e desnivelamento das

calçadas;

Considerando  que,  em  razão  dessa  falta  de  manutenção,  pessoas

idosas, pessoas com mobilidade reduzida e grávidas reportam medo de cair ao andarem

nessas calçadas;

Considerando  a  Lei  Federal  nº  12.587/2012  que  trara  da  Política

Nacional de Mobilidade Urbana, 

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto ao setor  competente,  para avaliação das calçadas das ruas dos bairros:

Centro, Anhangabaú, Vianelo e Vila Arens, adequando-as ao disposto na Política Nacional

de Mobilidade Urbana.

Sala das Sessões, em 03 de junho de 2025.

MARIANA JANEIRO
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